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À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Contratações – Pregoeira 
Pregão Eletrônico nº 90007/2026 
SEI nº 25.0.000010510-7 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

(Art. 164 da Lei nº 14.133/2021) 

 

OFFICE FLEX MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA – FILIAL CURITIBA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.433.387/0001-40, com sede à Rua 

Silveira Peixoto, nº 545, Térreo, Bairro Água Verde, CuriƟba/PR, CEP 80240-120, neste 

ato representada por seu representante legal Sr. Lucas Scheuer, portador da Carteira de 

IdenƟdade nº 5.128.177 SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 078.733.729-36, vem, 

respeitosamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e item 4 do Edital, 

apresentar: 

                                   IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

pelos fundamentos técnicos e jurídicos a seguir expostos. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 4.1 do Edital, a impugnação pode ser apresentada até o 

terceiro dia úƟl anterior à data da abertura do certame. Sendo a sessão designada para 

27/02/2026 às 14h, é tempesƟva a presente impugnação. 

 

II – DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE PELA FORMAÇÃO DOS LOTES: Princípio do 

parcelamento 

O art. 47 da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o princípio do parcelamento é 

regra, sempre que técnica e economicamente viável. Assim, como o art. 9º da Lei 

15608/2007/PR informa no inciso III que o principio do parcelamento (...) visa à divisão 

do objeto em itens com vista a ampliar a compeƟƟvidade e evitar a concentração de 

mercado.  
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A Súmula 247 do TCU dispõe sobre a obrigatoriedade que a Administração deve 

promover o parcelamento, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perca da economia de escala, tendo o objeƟvo de propiciar a ampla parƟcipação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Dessa forma, a adjudicação do lote sem a demonstração da vantajosidade dessa opção 

diante da perda de compeƟção que ela acarreta, infringe a “b” do IV do art. 22 da Lei 

Estadual n. 10086/22-PR e §2º da art. 40 da Lei 14.133/21. 

Em termos práƟcos, embora o item 1.2.3.3 do Termo de Referência do Edital n. 

90007/2026 mencione a jusƟficaƟva apresentada pelo órgão referente ao parcelamento 

de todos os mobiliários em um mesmo grupo (Grupo1) com intuito de busca de uma 

maior atraƟvidade entre licitantes, a estrutura práƟca desse agrupamento impõe 

limitações a parƟcipação de empresas do mesmo segmento mobiliário, conforme a 

seguir:  

1. DO DIRECIONAMENTO TÉCNICO NOS ITENS 1 A 4 (GRUPO 1) 

Os itens 1 a 4 do subitem 1.3 do Termo de Referência do Edital n, 90007/2026 

respecƟvamente às Mesa Diretor “L” (medidas: 2000 X 1990 X 735 mm); Mesa de 

Reunião Bote (medidas: 2000X1170X735mm); Mesa de Reunião Bote de (medidas: 

L4000XP1170XH735 mm) e Mesa de Reunião Circular (medidas: 1170 X 735 mm), 

ambas contendo marca de referência: Fabrica Bortolini – linha Premium, até então 

referendado pelo Acórdão 808/2019-Plenário TCU, do Relator WALTON ALENCAR 

RODRIGUES o qual chancela o seguinte entendimento: 

 

“Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou 

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que 

se deve necessariamente acrescentar expressões do Ɵpo "ou equivalente", 

"ou similar", "ou de melhor qualidade" [grifo nosso], podendo a 

Administração exigir que a empresa parƟcipante do certame demonstre 

desempenho, qualidade e produƟvidade compaơveis com a marca de 

referência mencionada”. (Acórdão 808/2019-Plenário TCU) 
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Observa-se que o relator deixa clara os reais moƟvos de referenciar uma marca 

no edital de licitação; que passa exclusivamente a ser um parâmetro de FORMA e 

QUALIDADE equivalentes ou superior facilitando a descrição do objeto a ser licitado - 

devendo está definido as referidas expressões no edital: "ou equivalente", "ou similar", 

"ou de melhor qualidade", com verifica-se no item 9.17 do Termo de Referência em 

questão. No entanto, o estabelecimento de especificação que CONDUZ à seleção de 

uma única FABRICANTE de moveis, com exclusão de OUTRAS FABRICAS capazes de 

saƟsfazer a demanda da Administração, configura restrição ao caráter compeƟƟvo da 

licitação. Segundo o acórdão 2155/2012-Plenário TCU, deve ser observada a 

especificação completa do bem a ser adquirido SEM A INDICAÇÃO DE MARCA. Isso inclui 

as formas indiretas nas formas de especificações uƟlizadas para descrever os itens a 

serem licitados. 

Nesta seara, conforme especificações dos itens 1 a 4 do subitem 1.3 do TR, 

conƟdas no Apêndice I do Edital n. 90007/2026 demonstram contrário há uma mera 

referencia de marca. Pois de acordo com a descrição não há margem de aceitabilidade a 

outro fabricante por suas caraterísƟcas técnicas, como por exemplo o item 1 ao 4 do 

Grupo1: 

Descrição técnica apresentada no Apêndice 1 do Edital:  

 

“ITEM 1 - MESA DIRETOR “L”  
1.1.1. Dimensões: 2000 X 1990 X 735 mm; 
1.1.2. Acabamentos Principais 1.1.2.1. Lâmina de Madeira IMBUIA LINHEIRO;  
1.1.2.2. Pintura Metálica na cor GRAFITE;  
1.1.2.3. Pintura Microtexturizada na cor GRAFITE.  
1.1.3. Tampo Principal Segmentado: confeccionado em fibra de madeira de média 
densidade (MDF) Médium Density Fiberboard 30 mm de espessura. Tampo posterior com 
revesƟmento na face superior em lâmina de madeira natural pré-composta com no 
mínimo 0,7 mm de espessura e na face inferior em lâmina de madeira JequiƟbá com no 
mínimo 0,7 mm de espessura, acabamento em ambas as faces do tampo em selador 
melamínico e verniz à base de poliuretano, resultando em efeito natural dos veios da 
lâmina de revesƟmento, bordas usinadas chanfradas com 45º em todo contorno, pintura 
em verniz aplicado pelo processo ‘UV’. Tampos frontais laterais com bordas usinadas 
chanfradas com 45º em todo contorno, dotado de perfil em alumínio 490x12.8x4.76 mm, 
encaixado na face posterior do tampos frontais através de um rebaixo feito em centro de 
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usinagem, fixado por parafusos, revesƟmento na face superior em lâmina de madeira 
natural pré-composta com no mínimo 0,7 mm de espessura e na face inferior em lâmina 
de madeira JequiƟbá com no mínimo 0,7 mm de espessura. Acabamento em ambas as 
faces do tampo em selador melamínico e verniz à base de poliuretano. Sistema de fixação 
feita através de chapas de conexões, parafusos e buchas metálicas com rosca 
milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa sem danificar o produto.  
1.1.4. Aplique de couro bivar central: confeccionado em fibra de madeira de média 
densidade (MDF) Médium Density Fiberboard 30 mm de espessura. 1.1.5. Bordas: 
usinadas chanfradas com 45º na parte frontal, revesƟmento em couro sintéƟco preto. 
Dotado de sistema injetado que permite o deslocamento frontal e posterior facilitando o 
acesso ao cabeamento com a finalidade de fazer uma abertura que permita o acesso ao 
cabeamento, inclusive dotada de borracha, na cor preta, para garanƟr perfeito 
acabamento e permiƟr, quando se fechar o comparƟmento, que os fios passem sem 
deixar abertura visível. 1.1.6. Painéis laterais: confeccionado em fibra de madeira de 
média densidade (MDF) Médium Density Fiberboard 50 mm de espessura. Bordas 
usinadas boleadas no comprimento com pintura gofrato grafite. Perfil de acabamento 
verƟcal em alumínio 680x12.7x4.76 mm embuƟdo nos topos como se fosse um 
“sanduíche”. Possui duto interno para passagem do cabeamento confeccionado em 
chapa de aço 0,9mm de espessura em formato de “U”, fixado através de pinos de aço e 
ranhura feita em centro de usinagem, pintado em epóxi grafite. Nivelador de piso em 
alumínio com Ø50x15mm e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. 1.1.7. 
Painel frontal: confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF) Médium 
Density Fiberboard 18 mm de espessura, 360 mm de altura, fixado aos painéis laterais 
através de parafuso em aço conformado para minifix com rosca M6, e tambor minifix 
em zamak altamente resistente ao torque. Pintura gofrato grafite. Calha: com formato 
em “U”, comprimento conforme medida da mesa, largura 220mm, altura de 180 mm, 
dotada de suporte interno móvel p/as instalações de tomadas, medindo 
1000x180x65/25 mm, com aberturas estampadas na qual podem ser instaladas no 
mínimo quatro tomadas elétricas, oito conectores para rede lógica e telefonia RJ-45, 
confeccionadas em chapa de aço fina frio 0,9mm de espessura, fixada na face inferior 
dos tampos posterior e frontais através de parafusos Ɵpo chipboard e arruelas, 
posicionada de modo que os usuários tenham acesso livre às tomadas pela face superior 
da mesa ao abrir tampo bivar. Pintura de acabamento realizada através de um processo 
eletrostáƟco com pré-tratamento de nanocerâmico, em dois estágios, seguido por 
secagem do pré-tratamento em estufa, resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida 
a base de resinas epóxi e poliéster, espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura 
em estufa à temperatura mínima de 220°C e resfriamento. 1.1.8. Mesa auxiliar: Tampo 
e lateral: confeccionados em fibra de madeira de média densidade (MDF) 30 mm de 
espessura. Bordas usinadas chanfradas com 45º, pintura gofrato grafite. Sistema de 
fixação feita através de cantoneiras em “L” 65x65mm, chapas em formato “Z” 
127x38mm com pintura de acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco 
com pré-tratamento de nanocerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-
tratamento em estufa, resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas 
epóxi e poliéster, espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à 
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temperatura mínima de 220°C e resfriamento, parafusos e buchas metálicas c/rosca 
milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa sem danificar o produto. 
Sobretampo em vidro temperado cristal 10 mm de espessura com todas as bordas 
lapidadas fixado no tampo através de discos em alumínio escovado Ø2”x6mm com rosca 
¼, tubos em alumínio escovado Ø2”x37mm, interligados com parafusos com rosca ¼, 
proporcionando um espaçamento entre as peças de 43mm. Nivelador de piso em 
alumínio com Ø30x15 mm e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. 1.1.9. 
Conexão auxiliar: confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF) 
Médium Density Fiberboard 30 mm de espessura, com revesƟmento na face superior em 
lâmina de madeira natural pré-composta com no mínimo 0,7 mm de espessura e na face 
inferior em lâmina de madeira JequiƟbá com no mínimo 0,7 mm de espessura, 
acabamento em ambas as faces do tampo em selador melamínico e verniz à base de 
poliuretano, resultando em efeito natural dos veios da lâmina de revesƟmento, bordas 
usinadas chanfradas com 45º em todo contorno, pintura em verniz aplicado pelo 
processo ‘UV’. Tampos frontais laterais com bordas usinadas chanfradas com 45º em 
todo contorno. Sistema de fixação feita através de chapas de união 1.1/2x1/4x170mm 
com Pintura de acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-
tratamento de nano cerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento 
em estufa, resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e 
poliéster, espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura 
mínima de 220°C e resfriamento. Sistema de fixação feita através de parafuso e bucha 
metálica c/rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa sem 
danificar o produto. 1.1.10. Base: chapa de aço fina frio com Ø380x9.5mm de espessura. 
Pintura de acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-
tratamento de nanocerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento 
em estufa, resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e 
poliéster, espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura 
mínima de 220°C e resfriamento, ou na opção cromada. Coluna: cilíndricas 4 ½ ” 
confeccionadas em tubo de aço laminado a frio, com 1.2 mm de espessura. Pintura de 
acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-tratamento de 
nano cerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento em estufa, 
resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e poliéster, 
espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura mínima 
de 220°C e resfriamento. 1.1.11. Documentação técnica a ser apresentada para esse 
item: 1.1.11.1. CerƟficado de Conformidade de Produto, emiƟdo por organismo 
cerƟficador de produto acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO 
- CGCRE, de acordo com a norma ABNT NBR 13966:2008 ou relatório de ensaio de 
produto emiƟdo por laboratório acreditado pelo INMETRO comprovando atendimento a 
todos os requisitos da norma NBR 13966:2008; 1.1.11.2. Laudo ergonômico de 
conformidade com a NR 17, emiƟdo por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho (apresentar documento de comprovação) constando imagens técnicas do 
produto objeto da avaliação do laudo, de modo a permiƟr a idenƟficação do produto 
com o objeto ofertado para o item do referido Termo de Referência.  
1.2. ITEM 2 - MESA DE REUNIÃO BOTE 1.2.1. Dimensões: 2000 X 1170 X 735 mm;  
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1.2.2. Acabamentos Principais 1.2.2.1. Lâmina de Madeira IMBUIA LINHEIRO;  
1.2.2.2. Pintura Metálica na cor GRAFITE;  
1.2.2.3. Pintura Microtexturizada na cor GRAFITE.  
1.2.3. Tampo: confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF) Médium 
Density Fiberboard 30 mm de espessura. Bordas usinadas em todo o contorno com 
chanfro de 45º. Todo o tampo é revesƟdo em lâmina de madeira, sendo a face superior 
em lâmina de madeira natural pré-composta com no mínimo 0,7mm de espessura, e a 
face inferior em lâmina de madeira JequiƟbá, também com no mínimo 0,7mm de 
espessura. O acabamento de ambas as faces é realizado com selador melamínico e verniz 
à base de poliuretano, realçando o aspecto natural dos veios da lâmina, com pintura em 
verniz aplicada pelo processo UV. Sistema de fixação feita através de parafuso e bucha 
metálica c/rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa sem 
danificar o produto. O acabamento de ambas as faces é realizado com selador 
melamínico e verniz à base de poliuretano, realçando o aspecto natural dos veios da 
lâmina, com pintura em verniz aplicada pelo processo UV. 1.2.4. Painéis laterais: 
confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF) Médium Density 
Fiberboard 50 mm de espessura. Bordas usinadas boleadas no comprimento com pintura 
gofrato grafite. Perfil de acabamento verƟcal em alumínio 680x12.7x4.76 mm embuƟdo 
nos topos como se fosse um “sanduíche”. Possui duto interno para passagem do 
cabeamento confeccionado em chapa de aço 0,9mm de espessura em formato de “U”, 
fixado através de pinos de aço e ranhura feita em centro de usinagem, pintado em epóxi 
grafite. Nivelador de piso em alumínio com Ø50x15mm e haste metálica com regulagem 
através de rosca 5/16. 1.2.5. Painel frontal: confeccionado em fibra de madeira de média 
densidade (MDF) Médium Density Fiberboard 18 mm de espessura, 360 mm de altura, 
fixado aos painéis laterais através de parafuso em aço conformado para minifix com 
rosca M6, e tambor minifix em zamak altamente resistente ao torque. Pintura gofrato 
grafite. 1.2.6. Calha e caixa de tomadas: calhas em “u” para a passagem da fiação com 
medidas mínimas 145x140mm, espessura 0,9 mm em todo o comprimento da mesa, 
deve possuir quatro chapas em aço 142x25mm espessura 2.25 mm soldadas nas duas 
extremidades com solda MIG para fixação aos painéis laterais através de parafuso e 
bucha metálica c/rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa 
sem danificar o produto, dotada de caixas basculantes com 19 pontos para instalações 
com acesso a pontos de energia, telefonia e lógica, medindo 350x135x155mm, corpo 
confeccionado em chapa de aço 1,2mm de espessura cor preto, com pintura de 
acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-tratamento de 
nanocerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento em estufa, 
resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e poliéster, 
espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura mínima 
de 220°C e resfriamento. Dotada de 6 pontos para rede elétrica com tomadas universais 
(2p+t), 8 pontos com suportes para RJ45, sendo 04 RJ45 SysƟmax e 04 RJ45 Keystone , 1 
ponto VGA, 1 HDMI, 1 USB e 2 pontos p/áudio sem conectores. Tampa basculante para 
o acesso às tomadas confeccionadas em perfil de alumínio extrudado, arƟculação 
realizada através de pino roteador em nylon, fixado nas extremidades unindo caixa a 
tampa, confeccionadas em chapa de aço 0,9mm de espessura com pintura de 
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acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-tratamento de 
nano cerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento em estufa, 
resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e poliéster, 
espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura mínima 
de 220°C e resfriamento. 1.2.7. Documentação técnica a ser apresentada para esse 
item:  
1.2.7.1. CerƟficado de Conformidade de Produto, emiƟdo por organismo cerƟficador de 
produto acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO - CGCRE, de 
acordo com a norma ABNT NBR 13966:2008 ou relatório de ensaio de produto emiƟdo 
por laboratório acreditado pelo INMETRO comprovando atendimento a todos os 
requisitos da norma NBR 13966:2008; 1.2.7.2. Laudo ergonômico de conformidade com 
a NR 17, emiƟdo por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
(apresentar documento de comprovação) constando imagens técnicas do produto objeto 
da avaliação do laudo, de modo a permiƟr a idenƟficação do produto com o objeto 
ofertado para o item do referido Termo de Referência.  
1.3. ITEM 3 - MESA DE REUNIÃO BOTE 1.3.1. Dimensões: 4000 X 1170 X 735 mm;  
1.3.2. Acabamentos Principais: 1.3.2.1. Lâmina de Madeira IMBUIA LINHEIRO;  
1.3.2.2. Pintura Metálica na cor GRAFITE;  
1.3.2.3. Pintura Microtexturizada na cor GRAFITE.  
1.3.3. Tampo: confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF) Médium 
Density Fiberboard 30 mm de espessura. Bordas usinadas em todo o contorno com 
chanfro de 45º. Todo o tampo é revesƟdo em lâmina de madeira, sendo a face superior 
em lâmina de madeira natural pré-composta com no mínimo 0,7mm de espessura, e a 
face inferior em lâmina de madeira JequiƟbá, também com no mínimo 0,7mm de 
espessura. O acabamento de ambas as faces é realizado com selador melamínico e verniz 
à base de poliuretano, realçando o aspecto natural dos veios da lâmina, com pintura em 
verniz aplicada pelo processo UV. Sistema de fixação feita através de parafuso e bucha 
metálica c/rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa sem 
danificar o produto. O acabamento de ambas as faces é realizado com selador 
melamínico e verniz à base de poliuretano, realçando o aspecto natural dos veios da 
lâmina, com pintura em verniz aplicada pelo processo UV. 1.3.4. Painéis laterais: 
confeccionado em fibra de madeira de média densidade (MDF) Médium Density 
Fiberboard 50 mm de espessura. Bordas usinadas boleadas no comprimento com pintura 
gofrato grafite. Perfil de acabamento verƟcal em alumínio 680x12.7x4.76 mm embuƟdo 
nos topos como se fosse um “sanduíche”. Possui duto interno para passagem do 
cabeamento confeccionado em chapa de aço 0,9mm de espessura em formato de “U”, 
fixado através de pinos de aço e ranhura feita em centro de usinagem, pintado em epóxi 
grafite. Nivelador de piso em alumínio com Ø50x15mm e haste metálica com regulagem 
através de rosca 5/16. 1.3.5. Painel frontal: confeccionado em fibra de madeira de média 
densidade (MDF) Médium Density Fiberboard 18 mm de espessura, 360 mm de altura, 
fixado aos painéis laterais através de parafuso em aço conformado para minifix com 
rosca M6, e tambor minifix em zamac altamente resistente ao torque. Pintura grafato 
grafite.1.3.6. Calha e caixa de tomadas: calhas em “u” para a passagem da fiação com 
medidas mínimas 145x140mm, espessura 0,9 mm em todo o comprimento da mesa, 
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deve possuir quatro chapas em aço 142x25mm espessura 2,25mm soldadas nas duas 
extremidades com solda MIG para fixação aos painéis laterais através de parafuso e 
bucha metálica c/rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem da mesa 
sem danificar o produto, dotada de duas caixas basculantes com 19 pontos para 
instalações com acesso a pontos de energia, telefonia e lógica, medindo 350x135x155 
mm, corpo confeccionado em chapa de aço 1,2 mm de espessura cor preto, com pintura 
de acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-tratamento de 
nano cerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento em estufa, 
resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e poliéster, 
espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura mínima 
de 220°C e resfriamento. Dotada de 6 pontos para rede elétrica com tomadas universais 
(2p+t), 8 pontos com suportes para RJ45, sendo 04 RJ45 SysƟmax e 04 RJ45 Keystone , 1 
ponto VGA, 1 HDMI, 1 USB e 2 pontos p/áudio sem conectores. Tampa basculante para 
o acesso às tomadas confeccionadas em perfil de alumínio extrudado, arƟculação 
realizada através de pino roteador em nylon, fixado nas extremidades unindo caixa a 
tampa, confeccionadas em chapa de aço 0,9mm de espessura com pintura de 
acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-tratamento de 
nano cerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento em estufa, 
resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e poliéster, 
espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura mínima 
de 220°C e resfriamento. 1.3.7. Documentação técnica a ser apresentada para esse 
item: 1.3.7.1. CerƟficado de Conformidade de Produto, emiƟdo por organismo 
cerƟficador de produto acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO 
- CGCRE, de acordo com a norma ABNT NBR 13966:2008 ou relatório de ensaio de 
produto emiƟdo por laboratório acreditado pelo INMETRO comprovando atendimento a 
todos os requisitos da norma NBR 13966:2008; 1.3.7.2. Laudo ergonômico de 
conformidade com a NR 17, emiƟdo por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho (apresentar documento de comprovação) constando imagens técnicas do 
produto objeto da avaliação do laudo, de modo a permiƟr a idenƟficação do produto 
com o objeto ofertado para o item do referido Termo de Referência.  
1.4. ITEM 4 - MESA DE REUNIÃO CIRCULAR 1.4.1. 
 Dimensões: 1170 X 735 mm;  
1.4.2. Acabamentos Principais: 1.4.2.1. Lâmina de Madeira IMBUIA LINHEIRO;  
1.4.2.2. Pintura Metálica na cor GRAFITE;  
1.4.2.3. Pintura Microtexturizada na cor GRAFITE.  
1.4.3. Tampo: em formato redondo, confeccionado em fibra de madeira de média 
densidade (MDF) Médium Density Fiberboard 30 mm de espessura. Bordas usinadas em 
todo o contorno com chanfro de 45º. Face interna superior, com revesƟmento na face 
superior em lâmina de madeira natural pré composta mínimo 0,7 mm de espessura e na 
face inferior em lâmina de madeira JequiƟbá com no mínimo 0,7 mm de espessura, 
acabamento em ambas as faces do tampo em selador melamínico e verniz à base de 
poliuretano, pintura em verniz aplicado pelo processo ‘UV’. Sistema de fixação feita 
através de parafuso e bucha metálica c/rosca milimétrica, facilitando a montagem e 
desmontagem da mesa sem danificar o produto. 1.4.4. Estrutura: composta por três 
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peças, base disco em formato redondo confeccionada chapa de aço fina frio com 
Ø580mm e 9.5mm de espessura, com furos no lado externo para receber 08 sapatas fixas 
9x1. Coluna cilíndrica 41/2” de diâmetro e espessura 1.5 mm. Suporte p/fixar o tampo 
confeccionado em ferro chato 02” x 1/4” em formato de “x”. medindo 480x480 mm. 
Pintura de acabamento realizada através de um processo eletrostáƟco com pré-
tratamento de nanocerâmico, em dois estágios, seguido por secagem do pré-tratamento 
em estufa, resfriamento ao ar, aplicação de Ɵnta pó híbrida a base de resinas epóxi e 
poliéster, espessura mínima de 40 mícrons, finalizada com cura em estufa à temperatura 
mínima de 220°C e resfriamento. 1.4.5. Documentação técnica a ser apresentada para 
esse item: 1.4.5.1. CerƟficado de Conformidade de Produto, emiƟdo por organismo 
cerƟficador de produto acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO 
- CGCRE, de acordo com a norma ABNT NBR13966:2008 ou relatório de ensaio de 
produto emiƟdo por laboratório acreditado pelo INMETRO comprovando atendimento a 
todos os requisitos da norma NBR 13966:2008; 1.4.5.2. Laudo ergonômico de 
conformidade com a NR 17, emiƟdo por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho (apresentar documento de comprovação) constando imagens técnicas do 
produto objeto da avaliação do laudo, de modo a permiƟr a idenƟficação do produto 
com o objeto ofertado para o item do referido Termo de Referência.  
 

É notório em verificar que o órgão não apenas referenciou a marca do produto da 

Fabricante Bortolini, mas realizou a indicação da mesma pelas especificações técnicas 

apresentadas no Apêndice. Nesta Questão, apresento parte do catálogo técnico da 

Fabricante em contento reƟrado do processo de licitação conƟdo no portal de compras 

federal: 
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Em breve estudo no portal PNCP, houve a consulta da Licitação similar a qual a 
vencedora a representante da referida Fabrica - (Edital 90017/2025) Ministério Público 
do Trabalho. 
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Observando mais profundamente o edital do Ministério do Trabalho, houve a 

jusƟficaƟva e o desmembramento do item de mobiliário Ɵpo gabinete/sala de reunião e 

servidores – disƟnguindo as diferenças técnicas dos subgrupos de mobiliários e ainda 

sim ocorreu êxito na licitação para os itens dos mobiliários da linha execuƟva o que não 

prejudicou os princípios da economicidade, da proposta mais vantajosas e do interesse 

público. 

Diferentemente, o que ocorre nos item do grupo 1 do subitem 1.3 do Termo de 

Referência do edital n 90007/2026, que apresentam um conjunto cumulaƟvo de 

exigências técnicas que, quando analisadas de forma integrada, configuram restrição 

indevida à compeƟƟvidade. 

Embora cada requisito isoladamente possa parecer jusƟficável, a combinação 

simultânea de: a) Estrutura específica de plataforma; b) Sistema integrado de 

eletrocalhas embuƟdas com configuração determinada; c) Painéis divisores com 

caracterísƟcas estruturais específicas; d) Exigência cumulaƟva de laudos e cerƟficações 

técnicas; e) Exigência de atestado mínimo de 150 posições de trabalho,  resulta em um 

padrão construƟvo fechado, compaơvel com linha comercial específica existente no 

mercado, reduzindo significaƟvamente o universo de potenciais compeƟdores. Nisso, 

temos o art. 9º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que veda o estabelecimento de cláusulas 

que comprometam ou restrinjam o caráter compeƟƟvo do certame. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme nesse senƟdo: 

1. Acórdão 2622/2013 – Plenário: veda detalhamento técnico excessivo sem jusƟficaƟva 

robusta. 

2. Acórdão 1.793/2011 – Plenário: caracteriza direcionamento quando a combinação de 

exigências limita o mercado a fornecedor específico. 

3. Acórdão 2.471/2008 – Plenário: exige que especificações sejam necessárias e 

suficientes, jamais excessivas. 

Visto que, no edital n. 90007/2026, não há demonstração técnica robusta que 

jusƟfique a “NÃO” divisão mais ampla dos lotes. Ainda que a Administração sustente 

pela manutenção do agrupamento sob o fundamento da economicidade e da eficiência 
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administraƟva, cumpre destacar que o princípio da economicidade não pode ser 

invocado de forma isolada para jusƟficar modelagem que restrinja a ampla concorrência. 

A economicidade deve ser interpretada em harmonia com os princípios da 

isonomia e da compeƟƟvidade, ambos previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. A 

obtenção da proposta mais vantajosa pressupõe ambiente compeƟƟvo real, e não 

apenas formal. 

No caso concreto, a não separação dos itens impõe exigência de fornecimento 

integrado que reduz o universo de potenciais parƟcipantes, especialmente empresas 

especializadas em segmentos específicos do objeto. Tal modelagem compromete a 

efeƟva disputa e gera desequilíbrio concorrencial, na medida em que favorece 

fornecedores com estrutura integrada específica, em detrimento daqueles que atuam 

de forma especializada. 

Não se verifica, nos autos do processo administraƟvo, demonstração técnica 

robusta de que o parcelamento ampliado inviabilizaria a contratação ou geraria prejuízo 

econômico relevante. Ao contrário, a ausência de divisão pode resultar em limitação da 

concorrência, com potencial impacto negaƟvo sobre o resultado final do certame. 

Assim, ainda que sob o argumento da economicidade, a manutenção do modelo 

atual não assegura tratamento isonômico entre os concorrentes, configurando afronta 

aos princípios que regem as contratações públicas. 

Pode-se concluir que a restrição não decorre de exigência isolada, mas da 

combinação cumulaƟva e simultânea dos requisitos, que conformam sistema 

construƟvo fechado e reduzem a pluralidade de soluções tecnicamente equivalentes 

disponíveis no mercado, o que compromete a compeƟƟvidade material do certame, 

portanto, em contraparƟda a descrição técnica deve ser funcional e baseada em 

desempenho, admiƟndo soluções equivalentes, sob pena de violação aos princípios da 

isonomia e da ampla compeƟƟvidade.  
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III – DA DESPROPORCIONALIDADE NA EXIGÊNCIA DE ATESTADO 

 

O item 13.5.1 do Termo de Referência do Edital n. 90007/2026 exige atestado 

comprovando fornecimento e instalação de, no mínimo, 150 posições de trabalho 

compostas em conjuntos Ɵpo plataforma. 

Trata-se de fornecimento de mobiliário padronizado, não de obra de engenharia 

complexa. A exigência quanƟtaƟva elevada, sem demonstração técnica de sua 

indispensabilidade, restringe o acesso de empresas qualificadas que já executaram 

fornecimentos similares em escala relevante. 

O TCU já decidiu que: 

– Acórdão 1.214/2013 – exigências quanƟtaƟvas devem guardar proporcionalidade com 

o objeto; 

– Acórdão 2.898/2016 – é vedada exigência de experiência idênƟca quando experiência 

similar é suficiente. 

A exigência, tal como posta, viola o princípio da proporcionalidade (art. 5º da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A revisão das especificações técnicas dos itens 1 a 4, com adoção de critérios 

baseados em desempenho e funcionalidade, admiƟndo soluções tecnicamente 

equivalentes; 

2. A reavaliação da exigência de atestado, com adequação proporcional; 

3. A reanálise da divisão dos lotes, promovendo parcelamento que amplie a 

compeƟƟvidade; 

4. A suspensão do certame até saneamento das irregularidades; 

5. A republicação do edital com reabertura de prazos. 
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A Impugnante reafirma seu respeito à Administração e confia que o presente 

apontamento contribuirá para o aprimoramento do certame e para a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 




















